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LEI N21 . 062 , ~E 07 DE ABRIL DE 1 . 984 . 

Dispõe sobre a criação de em.pregos públicos 

e dá outras providências . 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito :Municipal de 
Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo , no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei e , nos termos do que dispõe 
o art9 30 do Decreto- Lei Complementar nQ9 de 31 de dezembro de 
1 .969 , sanciona e promulga a seguinte Lei, aprovada pela Câma
ra :!lu.nicipal em sua sessão de 06 de abr il de 1 . 984, conforme -
Autógrafo n210/84. 

Artigo 12- Fica criado o empr ego de motorista -
especial do gabinete do Prefeito ~i.lni.cipal que será preenchido 
mediante seleção pÚblica, conforme os critér ios e requisitos -
estabeleci dos pelo Poder Executivo . 

Artigo 2g- O e~pregado pÚblico que vier a ocupar 
o enprego criado pela presente Lei , fará jus à remuneração men 
sal correspondente ao valor estabelecido para a referência 11 -

11 6011 da escala de vencimentos do quadro de pessoal regido pela 
CLT . 

Artigo 32- As despesas decorrentes da execução -
da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária pró
pria, suplementada, se necessário . 

Artigo 4º- A pr esente Lei entrará em vigor na d~ 
ta de sua publicação, retroagindo , contudo , seus efeitos para o 
dia l Q de abril de 1 . 984. 

PREFEITURA r.:rJNI CIPAL DE CATIGUÁ, aos 07 de abril 
de 1 .984 . 

Publicada na secr etaria e registrada no livro -
competente . 
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